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Prefeitura Municipal de Uauá
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1021/1119 – E-mail: pmuaua@yahoo.com.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA, nº23/2013 

“Dispõe sobre as concessões de licenças-prêmio para o 

ano de 2014”. 

 O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Uauá e a Lei n.º 59, de 14 de janeiro de 

1992, especialmente o seu art. 104,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Fica estabelecido o período de 01 à 20 de Novembro de 2013 para que os 

servidores públicos do quadro efetivo municipal requeiram as concessões de licença-

prêmio para serem gozadas no ano de 2014. 

 Art. 2.º Ficam suspensas as concessões de licença-prêmio a serem gozadas neste 

ano de 2013. 

 Art. 3.º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 30 de Outubro de 2013. 
 
 

Olimpio Cardoso Filho 
Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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